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O Bem-Estar Animal
Refere-se ao estado do animal 
e ao tratamento que ele recebe.

livre de
fome e sede

livre de dor, de 
ferimento ou 
doença 

livre de 
desconforto

livre de medo e 
estresse

livre para expressar o 
seu comportamento 
natural 

Signifi ca estar com saúde, em harmonia e tranquilidade, tendo o necessário 
para uma vida digna. Por isso, foi criada a Regra das Cinco Liberdades, a fi m 
de avaliar o bem-estar do animal:
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São considerados seres 
sencientes, ou seja, eles têm 
sentimentos e sensações.

Os animais têm 
sentimentos. 
Você sabia? 

Eles sentem 
tristeza e alegria?

Eles sentem
fome e sede?

Eles sentem 
dor e solidão?

Eles sentem
frio e medo?

SIM!

SIM!

SIM!

SIM!
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Maus-tratos contra 
animais 
Conforme art. 32 da Lei Federal de Crimes Ambientais nº 9.605/98, 
maltratar animais é crime que pode resultar em detenção de dois a 
cinco anos. Porém, para que a lei seja cumprida e os animais tenham a 
vida preservada, é preciso que todos estejamos vigilantes e prontos para 
denunciar qualquer atitude suspeita ou criminosa.

Nosso compromisso é prezar sempre pela saúde e bem-estar dos animais. 
Por essa razão, consideram-se maus-tratos qualquer ação do indivíduo 
que coloque em risco a integridade física e/ou emocional do animal. 

São considerados também práticas de 
maus-tratos aos animais, conforme art. 
3º do Decreto Federal  nº 24.645/34:  

abandonar, espancar, golpear, mutilar;

deixar sem ventilação ou luz solar; 

obrigar a trabalho excessivo ou superior a sua força;

manter preso permanentemente em correntes e canis; 

envenenar, cortar orelhas e rabos; 

capturar animais silvestres;

utilizar em shows que possam lhes causar pânico ou estresse;

obrigar a tomar bebidas alcoólicas e realizar tatuagens;
promover violência, como rinhas de galo, corridas de cães e farra-do-boi. 

manter em locais pequenos e anti-higiênicos; 

não dar água e comida diariamente;

não abrigar do sol, da chuva e do frio; 

negar assistência veterinária ao animal doente ou ferido; 
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Abandono de animais 
também é crime 
Quais as principais 
causas de abandono: 

cadelas e gatas prenhas;  

ninhadas;

animais doentes;

mudança de domicílio; 

chegada de crianças; 

problemas comportamentais; 

problemas relacionados à  falta de espaço nas moradias; 

estilo de vida dos tutores; 

falta de informações sobre a responsabilidade e custos 
gerados pela guarda dos animais; 

adoção ou compra de animais impulsiva. 
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Como 
denunciar 
maus-tratos 
de animais

Em caso de fl agrante ou emergência, em 
que a vida de animais esteja em risco,  
chame a Polícia Militar pelo 190. 

A denúncia também poderá ser realizada na 
Delegacia de Polícia Civil, por meio de um 
boletim de ocorrência presencial ou online  
delegaciavirtual.sc.gov.br ou pelo Disque 
Denúncia 181. 
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O que é 
preciso para 
realizar uma 
denúncia: 

A declaração deve ser detalhada. Informe o nome do 
agressor, o endereço completo do local da ocorrência e 
as características do animal (cor da pelagem, tamanho e o 
tipo de maus-tratos que ele sofre). 

Se você optar pelo Boletim de Ocorrência online ou 
presencial, não esqueça de anexar as provas. Fotos e/ou 
vídeos são importantes para comprovar os maus-tratos. 

Caso em sua cidade tenha na Prefeitura um setor de bem-
estar animal, para uma melhor agilidade, você poderá levar 
ou enviar por e-mail uma cópia do Boletim de Ocorrência 
com os anexos. 
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Você sabia que 
para diminuir 
o abandono 
de animais a
CASTRAÇÃO É 
A SOLUÇÃO?

Um dos maiores problemas que os municípios enfrentam atualmente 
é o abandono de animais, consequência da falta de informação a 
respeito da castração. 

Muitas pessoas deixam suas fêmeas procriar livremente eabandonam 
os fi lhotes à própria sorte.

Para minimizar o problema, os municípios precisam criar  criar 
Programas Permanentes de Controle populacional, por meio da 
castração de cães e gatos.
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A castração só traz benefícios para a saúde do 
seu pet, pois previne várias doenças. 

Uma fêmea operada antes do primeiro cio tem 
o risco de adquirir câncer de mama e infecção 
uterina diminuído em 90%. 

Um macho castrado antes dos seis meses tem 
menos chances de ter tumor na próstata  e/ou 
no testículo. 

Ambos fi cam livres de contrair doenças 
sexualmente transmissíveis e de perpetuar 
doenças genéticas como epilepsia, catarata 
e displasia coxofemoral entre outras.

Além disso, a castração evita, nos machos, a 
marcação de território pela urina, diminui a 
agressividade e evita fugas. 

Os gatos, em particular, fi cam mais caseiros, 
não vão para muito longe em busca de fêmeas 
no cio e não se envolvem tanto em brigas. As 
gatas se tornam menos nervosas e, como não 
têm cio, são menos barulhentas.
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Como a população 
pode ajudar os
ANIMAIS VÍTIMAS 
DE MAUS-TRATOS? 
A população pode ajudar adotando animais de abrigos ou de protetores, 
ao invés de comprá-los. 

A cada animal adotado surge uma nova oportunidade para que outros 
animais que estejam sofrendo maus-tratos possam ser resgatados. 
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MUNICÍPIOS 
Proteger os animais é um dever de todos, previsto no art. 225, §1º, inciso 
VII, da Constituição Federal. Uma forma efi caz de diminuir o abandono de 
animais é a castração, a adoção consciente e a guarda responsável. 

Além disso, cuidar da saúde dos animais é cuidar também da saúde 
pública. A cada investimento na saúde animal, economiza-se na 
saúde humana com a diminuição das zoonoses, ou seja, doenças 
transmitidas dos animais para as pessoas. 

Portanto, os municípios devem criar e implementar políticas públicas 
de bem-estar animal, como: 

Programas permanentes de castração de cães e gatos; 

Combate aos maus-tratos de animais;

Resgate e campanhas de adoção; 

Educação continuada. 

Uma cidade só pode ser considerada saudável  quando todos seus 
habitantes estão bem, incluindo os animais. 
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ADOÇÃO 
COM GUARDA 
RESPONSÁVEL 

Um animal precisa, além de alimentação e água, de atenção, amor, carinho, 
espaço para correr e brincar e visitas ao médico veterinário, principalmente 
quando estiver doente. 

Os cães e gatos vivem em média de 12 a 15 anos. Portanto, devemos ser responsáveis 
por eles até o fi nal de suas vidas. 

A decisão  de adotar um animal precisa ser muito bem pensada. Lembre-se dos 
motivos de abandono citados na página 5. 

AMIGO NÃO SE 
COMPRA, AMIGO NÃO 

ABANDONA

Saiba onde adotar um animalzinho de estimação

Centro de Zoonoses; Com protetores de animais; 

Ongs; Diretorias de Bem-estar 
Animal, nos municípios.

Abrigo de animais; 

Adotar não é só levar para casa!
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DIBEA Diretoria de Bem-Estar 
Animal de Santa Catarina

Ajude a proteger os animais 
de Santa Catarina! 

Em casos de maus-tratos, denuncie pelos 
números 181 (Polícia Civil) e 190 (Polícia Militar). 

@ semaegovsc 
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